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ESTADO DE MATO GROSSO 

,de 22 de dezembro de 1 958. 

• • Abra o credi to e s,ecial de 
Cr, 700.000,00, ,ara o fim que as. 
,ec1fica • 
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• Faço saber que a Assemble1a Le&islat1va do E~ 
tado decreta e eu sanciono a sa&uinte Le11 

Art1&o ~ - Fica aberto no Tesouro do Estado,o 
crédito especial de Cr$ 700.000,00, (Setecentos Mil Cruzeiro~ 
,ara atender a execução do llecreto Legislat1vo nR 178 de 16/ 
10/57. . 

• Art1&o 21 - Fica reduzida da importancia de 
Cr$ 700.000,00 (Setecentos Mil Cruzeiros) a verba 5.1 - C~ 

s1&nação 406 - l~tra a, correspondente ao nl 66 da tabela- ~ 
. - -, x1l10s e Subvençoes da Secretaria de Educaçao,Cultura e Saude 

constante do orçamento v1&ente. . " Art1&o 3. - O valor do presente credito sera 
coberto com·o recurso proveniente da redução constante do ~ 
t1&o anterior. 

Arti&o 41 - Esta lei entrArá em vi&or na data 
de sua pUb11cação,revogadas as di.poslções em contrario. 

• • Palac10 Alencastro,em Cu1aba 22 de dezembro de 
• • • lndependencla a 701 da Republlca. 
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